
Boletim nº 014, de 31.07.2003. 

ATOS DA REITORIA 

PORTARIAS: 

N° 277, de 16.07.03 - Declara vago, a contar de 30 de junho de 2003, o cargo de Professor Adjunto, pertencente ao 

Quadro de Pessoal desta Universidade, anteriormente ocupado por AGOSTINHO MANUEL DA SILVA ASCENÇÃO, 

matricula 398069, em decorrência de posse em cargo público inacumulável, conforme o item VIII, do artigo 33, da Lei 

n° 8112/90. (Processo n° 23102001221/2003-03). 

 

N° 278, de 16.07.03 - Art. 1° Declara vago o cargo de Administrador, ocupado por WILSON FREITAS IBANEZ, 

matricula .n° 1085537, por motivo de falecimento do mesmo, ocorrido em 22 de junho de 2003. Art. 2° Os efeitos desta 

Portaria retroagem a 22 de junho de 2003, revogadas as disposições em contrário. (Processo n° 23102001220/2003-69). 

 

N° 279, de 16.07.03 - Concede aposentadoria por invalidez a PAULA CARDOSO CANELLA, matrícula SIAPE n° 

1034964, ocupante do cargo de Técnico em Cinematografia, classe C, padrão I, do Quadro de Pessoal da UNIRIO, com 

fundamento no artigo 40, § 1°, inciso l, da Constituição Federal de 1988, com redação dada pela Emenda Constitucional 

n° 20, publicada no DOU de 16 de dezembro de 1998, combinado com o artigo 186, inciso l, § 1°, da Lei n° 8112/90. 

(Processo nº 23102000925/2003-69). 

 

N° 280, de 16.07.03 - Concede aposentadoria voluntária a NAIR DA SILVA DE ARAÚJO, matrícula SIAPE n° 

398098, ocupante do cargo de Auxiliar de Enfermagem, classe S, padrão III, do Quadro de Pessoal da UNIRIO, com 

fundamento no artigo 8°, § 1°, da Emenda Constitucional n° 20, publicada no DOU de 16 de dezembro de 1998. 

(Processo n° 23102001174/2003-06). 

 

N° 281, de 16.07.03 - Concede aposentadoria voluntária a MAURÍCIO BRITO DE CARVALHO, matrícula SIAPE n° 

317890, ocupante do cargo de Professor Adjunto nível 4, do Quadro de Pessoal da UNIRIO, com fundamento no artigo 

8°, itens l, II e III, alíneas "a" e "b", combinado com o § 4°, do mesmo artigo, da Emenda Constitucional n° 20, publicada no 

DOU de 16 de dezembro de 1998. (Processo n° 23102001204/2003-76). 

 

N° 282, de 16.07.03 - Concede aposentadoria voluntária a CHRISTINA REIS DOS SANTOS, matricula SIAPE n° 

397728, ocupante do cargo de Professor Adjunto nível 4, do Quadro de Pessoal da UNIRIO, com fundamento no artigo 

8°, itens l, II e III, alíneas "a" e "b", combinado com o § 4°, do mesmo artigo, da Emenda Constitucional n° 20, 

publicada no DOU de 16 de dezembro de 1998. (Processo n° 23102001104/2003-40). 
 

N° 283, de 16.07.03 - Concede aposentadoria voluntária a ANA ALICE CARLOS SANTANA, matricula SIAPE n° 

397392, ocupante do cargo de Assistente em Administração, classe S, padrão III, do Quadro de Pessoal da UNIRIO, 

com fundamento no artigo 8°, itens l, II e III, alíneas "a" e "b", da Emenda Constitucional n° 20, publicada no DOU de 

16 de dezembro de 1998. (Processo n° 23102300138/2003-14). 
 

N° 284, de 16.07.03 - Concede licença sem vencimentos para trato de assuntos particulares, pelo prazo de 01 (um) ano, 

a contar de 01 de julho de 2003, com base no estabelecido no art. 91 da Lei n° 8112/90, com a redação dada pela 

Medida Provisória n° 2225-45, de 04.09.2001, à servidora EVA ADÉLIA FERREIRA DA SILVA, Auxiliar de 

Nutrição, matrícula SIAPE n° 397758, lotada na Escola de Nutrição do Centro de Ciências Biológicas e da Saúde, desta 

Universidade. (Processo n° 23102000305/2003-20). 
 

N° 285, de 16.07.03 - Dispensa PAULO ROBERTO NASCIMENTO, Almoxarife, classe B, padrão VI, matricula 

1099620, da função gratificada (FG-7) de Chefe do Serviço de Suprimento do Hospital Universitário Gaffrée e Guinle 

desta Universidade. 
 

N° 286, de 16.07,03 - Nomeia MARILENA DE BIASE CORDEIRO SILVA, Enfermeira, classe S, padrão III, 

matricula SIAPE n° 398423, para exercer a função gratificada (FG-7) de Chefe do Serviço de Suprimento do Hospital 

Universitário Gaffrée e Guinle desta Universidade. 
 

N° 287, de 18.07.03 - Art. 1° Dispensa, por motivo de vacância, AGOSTINHO MANUEL DA SILVA ASCENÇÃO, Professor 

Adjunto nível 4, matricula 398069, do cargo de Direção (CD-4) de Diretor pró-tempore da Escola de Medicina e 

Cirurgia do Centro de Ciências Biológicas e da Saúde desta Universidade. Art. 2° Os efeitos desta Portaria retroagem a 

30.06.03, revogadas as disposições em contrário. 

 

N° 288, de 18.07.03 - Art. 1° Nomeia AGOSTINHO MANUEL DA SILVA ASCENÇÃO, Professor Titular, matrícula 

6398069, para exercer o cargo de direção (CD-4) de Diretor pró-tempore da Escola de Medicina e Cirurgia do Centro 

de Ciências Biológicas e da Saúde desta Universidade. Art. 2° Os efeitos desta Portaria retroagem a 01.07.03, revogadas 

as disposições em contrário. 



 

N° 289, de 18.07.03 - Art. 1° Torna vaga a função gratificada (FG-5) de Chefe da Divisão de Controle de Convênios, 

Contratos e Prestações de Contas, do Departamento de Atividades de Apoio da Pró-Reitoria Administrativa, ocupada 

por WILSON FREITAS IBANEZ, matrícula n° 1085537, por motivo de falecimento do mesmo, ocorrido em 22.06.03 

Art. 2° Os efeitos desta Portaria retroagem a 22.06.03, revogadas as disposições em contrário. 

 

N° 290, de 28.07.03 - Concede licença sem vencimentos para trato de assuntos particulares, pelo prazo de 01 (um) ano, 

de acordo com o estabelecido no artigo 91 da Lei n° 8112/90, à servidora ROSANE MILMAN MENDONÇA, 

Assistente em Administração, matrícula n° 1033311, lotada no Departamento de Recursos Humanos desta 

Universidade, a iniciar-se em 01 de setembro de 2003. (Processo n° 23102001410/2002-03). 

 

N° 291, de 28.07.03 - Exonera, a pedido, BRUNO DE SOUZA BIANCHI REIS, Médico, classe A, padrão l, matricula 

n° 1364164, lotado no Serviço de Anatomia Patológica do Hospital Universitário Gaffrée e Guinle. (Processo n° 

23102001263/2003-44). 

 

N° 292, de 28.07.03 - Exonera, a pedido, SILVANA MALHEIROS DE CARVALHO MONTEIRO, Médica, classe A, 

padrão l, matrícula n° 1371247, lotada no CTI Pediátrico do Hospital Universitário Gaffrée e Guinle. (Processo n° 

23102001264/2003-99). 

 

Nº 293, de 28.07.03 - Nomeia ADRIANO GONÇALVES ALVES, Administrador, classe S, padrão III, matrícula 

397990, para exercer a função gratificada (FG-5) de Chefe da Divisão de Controle de Contratos, Convênios e Prestação 

de Contas, do Departamento de Atividades de Apoio da Pró-Reitoria de Administração desta Universidade. 

 

N° 293-A, de 28.07.03 - Dispensa ADRIANO GONÇALVES ALVES, Administrador, classe S, padrão III, matrícula 

397990, da função gratificada (FG-7) de Secretário da Decania do Centro de Ciências Exalas e Tecnologia desta 

Universidade. 

 

Nº 294, de 28.07.03 - Dispensa MÁRCIA NEVES BARBOSA, Enfermeira, classe A, padrão l, matrícula 1366325, da 

função gratificada (FG-7) de Chefe do Serviço do Centro Cirúrgico do Hospital Universitário Gaffrée e Guinle desta 

Universidade. 

 

N° 295, de 28.07.03 - Nomeia FABIANA DOS SANTOS CAROLINO, Enfermeira, classe A, padrão I, matrícula 

1361776, para exercer a função gratificada (FG-7) de Chefe do Serviço do Centro Cirúrgico do Hospital Universitário 

Gaffrée e Guinle desta Universidade. 

 

N° 296, de 28.07.03 - Nomeia MARIA DE LURDES FREITAS, Assistente em Administração, classe S, padrão III, 

matrícula 398367, para exercer a função gratificada (FG-6) de Secretária de Ensino do Centro de Ciências Humanas e 

Sociais desta Universidade. 

 

N° 297, de 30.07.03 - Designa RICARDO SILVA CARDOSO, Professor Assistente nível 3, matrícula 1226405, para 

substituir a Diretora do Departamento de Pesquisa da Pró-Reitoria de Pós-Graduação e Pesquisa, Professora Dalva 

Maria da Silva Matos, em seus impedimentos legais e/ou eventuais. 

 

N° 298, de 31.07.03 - Prorroga, por mais 30 (trinta) dias, o prazo para conclusão dos trabalhos de Sindicância designada 

pela Portaria n° 266, de 30.06.03, encarregada de apurar o desaparecimento de cartuchos de tinta para impressoras, 

ocorrido no Departamento de Engenharia e Manutenção, Departamento de Atividades de Apoio, Arquivo Central e Pró-

Reitoria de Planejamento desta Universidade. 

 

N° 299, de 31.07.03 - Designa ANDREA ALMEIDA TOFANI, Chefe do Serviço de Farmácia, para participar como 

membro da equipe de apoio, na realização de Licitação, modalidade Pregão, na aquisição de medicamentos para o 

Hospital Universitário Gaffrée e Guinle desta Universidade. 

 

DESPACHO DO REITOR 

O Reitor da Universidade do Rio de Janeiro - UNIRIO, usando da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria 

188/MEC, de 06.03.95, autoriza: 

O afastamento do país, com ônus limitado, da Professora Adjunta DALVA MARIA DA SILVA MATOS, no período 

de 12 a 22 de agosto do corrente, para uma visita ao Instituto de Tecnologia Tropicais, da Universidade de Colonia 

(Alemanha) para desenvolver parte do trabalho de pesquisa e visita a University of East Anglia (Inglaterra) para discutir 

colaborações científicas. 

 



ATOS DA VICE-REITORIA 

PORTARIAS: 

Nº 112, de 21.07.03 - Art. 1° Concede progressão funcional por avaliação de desempenho ao interstício de 20.09.00 a 

19.09,02, ao Professor Adjunto nível 3, JAIME SILVA LIMA, matricula n° 398831, para o nível 3 da mesma classe, 

com base no artigo 16, parágrafo 1°, do Decreto n° 94664, de 23.07.87, regulamentado pelo disposto no artigo 11, da 

Portaria Ministerial n° 475, de 26.08.87. Art. 2° Os efeitos financeiros decorrentes do disposto no artigo anterior, 

retroagem ao dia 11.07.03, revogadas as disposições em contrário. (Processo n° 23102300136/2003-25). 

 

Nº 113, de 21.07.03 - Art. 1° Concede progressão funcional por avaliação de desempenho ao interstício de 12.05.01 a 

11.05.03, à Professora Adjunta nível 3, ANA MARIA PAULINO TELLES DE CARVALHO SILVA, matrícula n° 

255132, para o nível 4 da mesma classe, com base no artigo 16, parágrafo 1°, do Decreto n° 94664, de 23.07.87, 

regulamentado pelo disposto no artigo 11, da Portaria Ministerial n° 475, de 26.08.87. Art. 2° Os efeitos financeiros 

decorrentes do disposto no artigo anterior, retroagem ao dia 11.07.03, revogadas as disposições em contrário. (Processo 

n° 23102300127/2003-34). 

 

N° 114, de 21.07.03-Art. 1° Concede progressão funcional por avaliação de desempenho ao interstício de 08.07.01 a 

07.07.03, à Professora Adjunta nível 2, INGRID EMMA PERLE BARANCOSKI, matrícula n° 1296690, para o nível 3 

da mesma classe, com base no artigo 16, parágrafo 1°, do Decreto n° 94664, de 23.07.87, regulamentado pelo disposto 

no artigo 11, da Portaria Ministerial n° 475, de 26.08.87. Art. 2° Os efeitos financeiros decorrentes do disposto no artigo 

anterior, retroagem ao dia 11.07.03, revogadas as disposições em contrário. (Processo n° 23102200153/2003-63). 

 

Nº 115, de 21.07.03 - Art. 1" Concede progressão funcional por avaliação de desempenho ao interstício de 02.04.00 a 

01.04.02, à Professora Adjunta nível 3, VALÉRIA GOMES VELOSO, matrícula n° 1076633, para o nível 4 da mesma 

classe, com base no artigo 16, parágrafo 1°, do Decreto n° 94664, de 23.07.87, regulamentado pelo disposto no artigo 

11, da Portaria Ministerial n° 475, de 26.08.87. Art. 2° Os efeitos financeiros decorrentes do disposto no artigo anterior, 

retroagem ao dia 11.07.03, revogadas as disposições em contrário. (Processo n° 23102300140/2003-93). 

 

N° 116, de 21.07.03 - Art. 1° Concede progressão funcional por avaliação de desempenho referente ao interstício de 

08.07.01 a 07.07.03, à Professora Adjunta nível 3, DENISE SARDINHA MENDES SOARES DE ARAÚJO, matrícula 

n° 386771, para o nível 4 da mesma classe, com base no artigo 16, parágrafo 1°, do Decreto n° 94664, de 23.07.87, 

regulamentado pelo disposto no artigo 11, da Portaria Ministerial n° 475, de 26.08.87. Art. 2° Os efeitos financeiros 

decorrentes do disposto no artigo anterior, retroagem ao dia 11.07.03, revogadas as disposições em contrário. (Processo 

n° 23102100162/2003-55). 

 

N° 117, de 22.07.03 - Art. 1° Concede progressão funcional por avaliação de desempenho, referente ao interstício de 

01.06.94 a 31.05.96, à Professora Adjunta nível 3, ANA MARIA DA SILVA VASCONCELOS, matrícula n° 397843, 

para o nível 4 da mesma classe, com base no artigo 16, inciso l, parágrafo 1°, do Decreto n° 94664/87, regulamentado 

pelo disposto no artigo 11, da Portaria Ministerial n° 475/87. Art. 2° Os efeitos financeiros decorrentes do disposto no 

artigo anterior, retroagem ao dia 11 de julho de 2003, revogadas as disposições em contrário. (Processo n° 

23102300137/2003-70). 

 

Nº 118, de 22.07.03 - Art. 1° Concede progressão funcional por avaliação de desempenho, referente ao interstício de 

30.04.98 a 29.04.00, à Professora Assistente nível 2, VALÉRIA CRISTINA LOPES WILKE, matricula n° 398796, para 

o nível 3 da mesma classe, com base no artigo 16, inciso l, parágrafo 1°, do Decreto n° 94664/87, regulamentado pelo 

disposto no artigo 11, da Portaria Ministerial n° 475/87. Art. 2° Os efeitos financeiros decorrentes do disposto no artigo 

anterior, retroagem ao dia 11 de julho de 2003, revogadas as disposições em contrário. (Processo n° 

23102100166/2003-33). 

 

N° 119, de 22.07.03 - Art. 1° Concede progressão funcional por avaliação de desempenho, referente ao interstício de 

23.07.00 a 22.07.02, ao Professor Adjunto nível 2, ALEXANDRE ALBINO ANDREATTA, matrícula n" 1266608, 

para o nível 3 da mesma classe, com base no artigo 16, inciso l, parágrafo 1°, do Decreto n° 94664/87, regulamentado 

pelo disposto no artigo 11, da Portaria Ministerial n° 475/87. Art. 2° Os efeitos financeiros decorrentes do disposto no 

artigo anterior, retroagem ao dia 27 de junho de 2003, revogadas as disposições em contrário. (Processo n° 

23102400008/2003-80). 

 

N° 120, de 22.07.03 - Art. 1° Concede progressão funcional por Titulação à servidora DENISE SILVA MARTINS, 

Médica, classe B, padrão V, matrícula n° 1097982, para a classe C, padrão i, do mesmo cargo, com base no artigo 25, 

inciso III, do Decreto n° 94664/87, regulamentado pelo disposto no artigo 23, da Portaria Ministerial n° 475/87. Art. 2° 

Os efeitos desta portaria vigoram a partir de 16 de junho de 2003, revogadas as disposições em contrário. (Processo n° 

23102001175/2003-42). 



 
N° 121, de 22.07.03 - Art. 1° Concede as progressões funcionais por avaliação de desempenho, a CÉLIO CORTINHAS FILHO, 

Professor Adjunto nível 1, matrícula n° 398451, com base no artigo 16, inciso I, parágrafo 1°, do Decreto n° 94664/87, 

regulamentado pelo disposto no artigo 11, da Portaria Ministerial n° 475/87, referentes aos seguintes interstícios: a) De 06.01.99 a 

05.01.01, do nível 1 para o nível 2, da mesma classe; b) De 06.01.01 a 05.01.03, do nível 2 para o nível 3, da mesma classe; Art. 2° 

Os efeitos financeiros decorrentes do disposto no artigo anterior, retroagem ao dia 27 de junho de 2003, revogadas as 

disposições em contrário. (Processo n° 23102300072/2003-62). 

 

N° 122, de 22.07.03 - Art. 1° Concede progressão funcional por avaliação de desempenho, referente ao interstício de 

12.05.01 a 11.05.03, à Professora Assistente nível 3, ANGELINA MARIA APARECIDA ALVES, matrícula n° 

398849, para o nível 4 da mesma classe, com base no artigo 16, inciso I, parágrafo 1°, do Decreto n° 94664/87, 

regulamentado pelo disposto no artigo 11, da Portaria Ministerial n° 475/87. Art. 2° Os efeitos financeiros decorrentes 

do disposto no artigo anterior, retroagem ao dia 27 de junho de 2003, revogadas as disposições em contrário. (Processo 

n° 23102300118/2003-43). 

 

Nº 123, de 22.07.03 - Art. 1° Concede progressão funcional por avaliação de desempenho, referente ao interstício de 

29.12.97 a 28.12.99, à Professora Assistente nível 1, MARIA LÚCIA TEIXEIRA POLÓNIO, matrícula n° 398587, 

para o nível 2 da mesma classe, com base no artigo 16, inciso I, parágrafo 1°, do Decreto n° 94664/87, regulamentado 

pelo disposto no artigo 11, da Portaria Ministerial n° 475/87. Art. 2° Os efeitos financeiros decorrentes do disposto no 

artigo anterior, retroagem ao dia 27 de junho de 2003, revogadas as disposições em contrário. (Processo n° 

23102300060/2003-38). 

 

N° 124, de 22.07.03 - Art. 1° Concede progressão funcional por avaliação de desempenho, referente ao interstício de 

11.03.01 a 10.03.03, ao Professor Auxiliar nível 2, CARLOS ALBERTO NUNES DA CUNHA, matrícula n° 1296746, 

para o nível 3 da mesma classe, com base no artigo 16, inciso I, parágrafo 1°, do Decreto n° 94664/87, regulamentado 

pelo disposto no artigo 11, da Portaria Ministerial n° 475/87. Art. 2° Os efeitos financeiros decorrentes do disposto no 

artigo anterior, retroagem ao dia 27 de junho de 2003, revogadas as disposições em contrário. (Processo n° 

23102200207/2003-90). 

 

N° 125, de 22.07.03 - Art. 1° Concede progressão funcional por avaliação de desempenho, referente ao interstício de 

04.03.01 a 03.03.03, à Professora Adjunta nível 2, DALVA MARIA DA SILVA MATOS, matrícula n° 1296715, para 

o nível 3 da mesma classe, com base no artigo 16, inciso I, parágrafo 1°, do Decreto n° 94664/87, regulamentado pelo 

disposto no artigo 11, da Portaria Ministerial n° 475/87. Art, 2° Os efeitos financeiros decorrentes do disposto no artigo 

anterior, retroagem ao dia 11 de julho de 2003, revogadas as disposições em contrário. (Processo n° 23 

102300125/2003-45). 

 

N° 126, de 22.07.03 - Art. 1° Concede progressão funcional por avaliação de desempenho, referente ao interstício de 

12.05.01 A 11.05.03, à Professora Adjunta nível 3, ELIZABETH TRAVASSOS LINS, matrícula n° 222191, para o 

nível 4 da mesma classe, com base no artigo 16, inciso I, parágrafo 1°, do Decreto n° 94664/87, regulamentado pelo 

disposto no artigo 11, da Portaria Ministerial n° 475/87. Art. 2° Os efeitos financeiros decorrentes do disposto no artigo 

anterior, retroagem ao dia 11 de julho de 2003, revogadas as disposições em contrário. (Processo n° 

23102200224/2003-28). 

 

N° 127, de 22.07.03 - Art. 1° Concede progressão funcional por avaliação de desempenho, referente ao interstício de 

13.10.00 a 12.10.02, à Professora Assistente nível 2, MARIA ANDRADE E SILVA, matrícula n° 2188863, para o nível 

3 da mesma classe, com base no artigo 16, inciso l, parágrafo 1°, do Decreto n° 94664/87, regulamentado pelo disposto 

no artigo 11, da Portaria Ministerial n° 475/87. Art. 2° Os efeitos financeiros decorrentes do disposto no artigo anterior, 

retroagem ao dia 27 de junho de 2003, revogadas as disposições em contrário. (Processo n° 23102300106/2003-19). 

 

N° 128, de 22.07.03 - Art. 1° Concede as progressões funcionais por avaliação de desempenho, a WALTER 

KISCHINHEVSKY, Professor Auxiliar nível 2, matrícula n° 398788, com base no artigo 16, inciso l, parágrafo 1°, do 

Decreto n° 94664/87, regulamentado pelo disposto no artigo 11, da Portaria Ministerial n° 475/87, referentes aos 

seguintes interstícios. a) De 24.10.93 a 23.10.95, do nível 2 para o nível 3, da mesma classe; b) De 24.10.95 a 23.10.97, 

do nível 3 para o nível 4, da mesma classe; Art. 2° Os efeitos financeiros decorrentes do disposto no artigo anterior, 

retroagem ao dia 11 de julho de 2003, revogadas as disposições em contrário. (Processo n° 23102300121/2003-67). 

 

N° 129, de 22.07.03 - Art. 1° Concede as progressões funcionais por avaliação de desempenho, a GLÁUCIA SANTOS 

DA GAMA E SILVA, Professora Assistente nível 1, matricula n° 3611812, com base no artigo 16, inciso l, parágrafo 

1°, do Decreto n° 94664/87, regulamentado pelo disposto no artigo 11, da Portaria Ministerial n° 475/87, referentes aos 

seguintes interstícios. a) De 03.04.97 a 02.04.99, do nível 1 para o nível 2, da mesma classe; b) De 03.04.99 a 02.04.01, 

do nível 2 para o nível 3, da mesma classe; c) De 03.04.01 a 02.04.03, do nível 3 para o nível 4, da mesma classe. Art. 



2° Os efeitos financeiros decorrentes do disposto no artigo anterior, retroagem ao dia 27 de junho de 2003, revogadas as 

disposições em contrário. (Processo n° 23102200206/2003-46). 

 

N° 130, de 22.07.03 - Art. 1° Altera o Regime de Trabalho da Professora Adjunta nível 1, ROSÂNGELA MARIA DE 

AZEVEDO GOMES, matricula n° 1222405, de 40 (quarenta) para 20 (vinte) horas semanais, com base no artigo 14, do 

anexo do Decreto n° 94664/87 e nos termos da Resolução n° 646, de 08 de julho de 1988, do Conselho de Ensino e 

Pesquisa. Art. 2° Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. (Processo n° 

23102100017/2003-74). 

 

N° 131, de 22.07.03 - Concede progressão funcional à Professora Assistente nível 3, CARMEN DIOLINDA DA 

SILVA SANCHES SAMPAIO, matrícula n° 1168386, para o nível 1 da classe de Professor Adjunto, com base no 

artigo 16, inciso II, parágrafo 2°, do Decreto n° 94664/87, regulamentado pelo disposto no artigo 12, da Portaria 

Ministerial n° 475/87. Art. 2° Os efeitos desta Portaria vigoram a partir de 02 de maio de 2003, revogadas as 

disposições em contrário. (Processo nº 23102100078/2003-31). 

 

N° 132, de 22.07.03 - Art. 1° Concede progressão funcional por avaliação de desempenho, referente ao interstício de 

26.12.99 a 25.12.01, à Professora Assistente nível 3, ADRIANA DA COSTA BRAGA, matricula n° 1076626, para o 

nível 4 da mesma classe, com base no artigo 16, inciso l, parágrafo 1°, do Decreto n° 94664/87, regulamentado pelo 

disposto no artigo 11, da Portaria Ministerial nº 475/87. Art. 2° Os efeitos financeiros decorrentes do disposto no artigo 

anterior, retroagem ao dia 11 de julho de 2003, revogadas as disposições em contrário. (Processo n° 

23102300126/2003-90). 

 

N° 133, de 22.07.03 - Art. 1° Concede progressão funcional por Titulação ao servidor OMERY BUENO DE 

CAMARGO, Copeiro, classe B, padrão IV, matrícula n° 1031465, para a classe C, padrão l, do mesmo cargo, com base 

no artigo 25, inciso 111, do Decreto n° 94664/87, regulamentado pelo disposto no artigo 23, da Portaria Ministerial n° 

475/87. Art. 2° Os efeitos desta Portaria vigoram a partir de 28 de maio de 2003, revogadas as disposições em contrário. 

(Processo n° 23102001001/2003-80). 

 

N° 134, de 22.07.03 - Art. 1° Cancela o adicional de insalubridade no grau mínimo, concedido à SILVIO RENATO 

ARRUDA TAVARES, Assistente de Administração, classe C, padrão II, matricula n° 1095940, em virtude de sua 

remoção da Superintendência Administrativa do Hospital Universitário Gaffrée e Guinle para o Departamento de 

Pesquisa da Pró-Reitoria de Pós-Graduação e Pesquisa. Art. 2° Os efeitos desta Portaria retroagem a 26 de junho de 

2003, revogadas as disposições em contrário. (Processo n° 23102000945/2003-30). 

 

N° 135, de 22.07.03 - Cancela a Portaria n° 003, de 14.01.03, publicada no Diário Oficial da União de 17.01.03, que 

trata da aposentadoria de PIETRO NOVELLINO, matrícula SIAPE n° 6611908, Professor Titular. (Processo n° 

23102002416/2002-90). 

 

N° 136, de 29.07.03 - Art. 1° Concede progressão funcional por avaliação de desempenho, referente ao interstício de 

16.03.01 a 15.03.03, ao Professor Adjunto nível 2, MIGUEL ANGEL DE BARRENECHEA, matrícula n° 988291, para 

o nível 3 da mesma classe, com base no artigo 16, inciso I, parágrafo 1°, do Decreto n° 94664/87, regulamentado pelo 

disposto no artigo 11, da Portaria Ministerial n° 475/87. Art. 2° Os efeitos financeiros decorrentes do disposto no artigo 

anterior, retroagem ao dia 11 de julho de 2003, revogadas as disposições em contrário. (Processo n° 

23102100167/2003-88). 

 

N° 137, de 29.07.03 - Art. 1° Concede progressão funcional por avaliação de desempenho, referente ao interstício de 

07.07.01 a 06.07.03, ao Professor Assistente nível 3, HAROLDO MAURO JÚNIOR, matrícula n° 1172379, para o 

nível 4 da mesma classe, com base no artigo 16, inciso I, parágrafo 1°, do Decreto n° 94664/87, regulamentado pelo 

disposto no artigo 11, da Portaria Ministerial n° 475/87. Art. 2° Os efeitos financeiros decorrentes do disposto no artigo 

anterior, retroagem ao dia 11 de julho de 2003, revogadas as disposições em contrário. (Processo n° 

23102200180/2003-36). 

 

ATOS DA PRÓ-REITORIA DE GRADUAÇÃO  

PORTARIAS: 

N° 074, de 16.07.03 - Autoriza o afastamento, com ônus limitado, da Professora Adjunta ANITA CORREIA LIMA DE 

ALMEIDA, no período de 27 de julho a 01 de agosto do corrente, para participar do XXII Simpósio Nacional de 

História, apresentando o trabalho intitulado "Planejando a conquista: a legislação do urbanismo pombalino na Índia e no 

Brasil", a realizar-se em João Pessoa - PB. (Processo n° 23102100154/2003-09). 

 

N° 075, de 16.07.03 - Autoriza o afastamento, com ônus limitado, da Professora Adjunta MARIA ISABEL DE 



SIQUEIRA, no período de 27 de julho a 01 de agosto do corrente, para participar do XXII Simpósio Nacional de 

História, apresentando o trabalho intitulado "Observância e penalização das normas jurídicas na exploração do pau-

brasil e dos metais preciosos no Brasil Filipino", a realizar-se em João Pessoa - PB. (Processo n° 23102100156/2003-

06). 

 

N° 076, de 16.07.03 - Autoriza o afastamento, com ônus limitado, do Professor Adjunto MARCOS GUIMARÃES 

SANCHES, no período de 26 de julho a 02 de agosto do corrente, incluído trânsito, para participar do XXII Simpósio 

Nacional de História, apresentando o trabalho intitulado "o Rei visita os seus súditos: a Ouvidoria do Sul e as 

Correições na Câmara do Rio de Janeiro", a realizar-se em João Pessoa - PB. (Processo n° 23102100157/2003-42). 

 

 


